
ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de João Pessoa 

Casa Napoleão Laureano 

CONTRATO 

CONTRATO Nº 02/2026 

PROCESSO 000038/2026 

DISPENSA Nº 01/2026 

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal 

e a empresa ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 

para o fornecimento de materiais de consumo do 

gênero alimentício. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, órgão integrante do Poder Legislativo do 

Município de João Pessoa, inscrita no CNPJ sob nº 09.283.482/0001.09, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, por intermédio da PRESIDÊNCIA, com sede na 

Av. Trincheiras, n.º 117, Centro, João Pessoa/PB, neste ato representada pelo seu 

Presidente, o Sr. VALDIR JOSÉ DOWSLEY, CPF nº 874.217.044-34, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº 1719182, expedida pela SSP/PB, com sede na Av. Trincheiras, n.º 43, 

Centro — João Pessoa no Estado da Paraíba, e a empresa ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES 

LTDA, com sede na Avenida Senador João Lira, SALA 204, nº 680, Bairro Jaguaribe — João 

Pessoa/PB, CNP] nº 61.703.774/0001-73, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. SIMONEIDE FELIPE DOS SANTOS, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 1.345.152, expedida pela SSP-PB e CPF nº2676.053.114-00, 

tendo em vista a homologação do objeto da Dispensa nº 01/2026, constante do Processo nº 

000038/2026 e em observância à Lei nº 14.133/2021, à Lei Complementar 123/2006 e 

demais normas e regulamentos específicos aplicáveis aos fornecimentos, RESOLVEM 

celebrar o presente Contrato sob os termos e condições estabelecidos nas Cláusulas abaixo: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de 

materiais de consumo do gênero alimentício, com vistas a garantir a devida reposição de 

estoque e manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de João Pessoa- 

PB, compreendendo o fornecimento de açúcar, adoçante, café, chá e leite em pó, conforme 

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Especificação da contratação: 

lirem | ESPECIFICAÇÃO [ QTD | UND | VALOR | VALORTOTAL| 
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UNITÁRIO | PORITEM 
AÇÚCAR TRITURADO: embalagem de 1Kg; sem Kg | 800 R$ 4,18 R$ 3.344,00 

jenxofre. 

OÇANTE LÍQUIDO embalagem com 200m!l. 
om validade mínima de 1 ano especificada na) UN 20 R$ 7,65 R$ 153,00 
mbalagem do produto. 

FÉ TORRADO E MOÍDO (EXTRA FORTE). Alto 

[ii Embalagem a vácuo de 250 gramas. PCT | 1300 | R$16,10 | R$ 20.930,00 

BOLDO. Embalagens: com no mínimo 10g 

da saquinho. Pacote com 10 saquinhos. PCT 5 R$ 4,81 R$ 24,05 

ICHÁ DE CAPIM SANTO. Embalagens: com no 
mínimo 10g cada saquinho. Pacote com 10) PCT 5 R$ 5,80 R$ 29,00 

Isaquinhos. 

ICHÁ DE ERVA DOCE. Embalagens: com no 
mínimo 10g cada saquinho. Pacote com 10) PCT 5 R$ 4,50 R$ 22,50 

isaquinhos 

ICHÁ CAMOMILA. Embalagens: com no mínimo 

10g cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. PCT 3 R$ 4,80 R$ 24,00 

ICHÁ ERVA CIDREIRA. Embalagens: com no 
mínimo 10g cada saquinho. Pacote com 410] PCT 5 R$ 4,70 R$ 23,50 

laquinhos. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Embalagem: 01 und d Lata contendo 3806. ] UND | 48 | R$25,23 | R$ 1.211,04 

EE VALOR TOTAL. R$ 25.761,09, 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 OTermo de Referência; 

1.3.2 O Aviso da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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3.1. Oregime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.761,09 (Vinte e cinco mil, 

setecentos e sessenta e um reais e nove centavos.), conforme custos unitários opostos na 

tabela acima. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Em razão do prazo de vigência contratual ser inferior a 12 (doze) meses, não haverá 

reajuste de preços com base em índices inflacionários durante a execução do contrato. 

7.2. Excepcionalmente, os preços contratuais poderão ser revistos nas seguintes hipóteses: 

7.2.1 Variação extraordinária de custos: Quando comprovada variação superior a 15% 

(quinze por cento) nos custos de produção ou aquisição dos produtos, em relação aos 

preços vigentes na data de apresentação da proposta; 

7.2.. Fato superveniente: Ocorrência de eventos imprevisíveis que alterem 

significativamente as condições econômicas do contrato, tais como: a) Alterações 

tributárias que impactem diretamente os produtos; b) Eventos climáticos que afetem 

a produção agrícola (café, açúcar); c) Variações cambiais superiores a 20% para 

produtos com componentes importados; d) Casos fortuitos ou força maior 

reconhecidos pela Administração. 

7.3. A solicitação de revisão deverá ser apresentada pela CONTRATADA mediante: a) 

Requerimento formal e fundamentado; b) Comprovação documental da majoração dos 

custos; c) Demonstrativo comparativo de preços; d) Planilha de custos detalhada; e) 

Documentos que comprovem a excepcionalidade da situação.
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7.3.1 A CONTRATANTE terá prazo de 15 (quinze) dias úteis para análise da solicitação, 

podendo: a) Deferir integralmente o pedido; b) Deferir parcialmente, mediante 

negociação; c) Indeferir, quando não comprovada a excepcionalidade; d) Solicitar 

documentação complementar. 

7.4. A revisão será aplicada apenas aos fornecimentos futuros, não retroagindo a entregas já 

realizadas. 

7.5. O percentual de revisão não poderá exceder a variação efetivamente comprovada nos 

custos. 

7.6. Não será admitida mais de uma revisão por item durante a vigência contratual. 

7.7. A CONTRATANTE poderá solicitar revisão para redução de preços quando verificada 

diminuição significativa nos custos de mercado dos produtos contratados. 

7.8. A revisão aprovada será formalizada mediante apostilamento ao contrato, 

especificando: a) Itens objeto da revisão; b) Percentuais aplicados; c) Valores anteriores e 

posteriores; d) Data de vigência da alteração; e) Fundamentação legal e técnica. 

7.9. As revisões têm por objetivo exclusivo a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e 

condições do Termo de Referência; 

8.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no item fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

8.6. Promover os pagamentos na forma e no prazo estipulado para tal;
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8.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos cu subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir as exigências do Termo de Referência; 

9.2. Atender prontamente às solicitações da fiscalização da CMJP, referente à prestação de 

informações ou outras demandas administrativas quando solicitadas; 

9.3. Ser responsável pelo fornecimento de todos os materiais, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução de sua entrega; 

9.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.7. Oferecer como garantia da não conformidade, a substituição do produto fornecido por 

outro de mesmo modelo ou superior, sem ônus para o CONTRATANTE; 

9.8. Responder pelas despesas relativas ao material, taxas, tributos, encargos fiscais, 

comerciais, transportes, fretes e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita aquisição 

dos bens objeto do Termo de Referência;
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9.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente à CMJP ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seu representante na 

execução da avença, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

9.10. Comunicar de imediato à CMJP, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada 

em virtude da prestação do serviço ou do fornecimento dos bens ou a iminência de fatos 

que possam prejudicar a sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão 

apreciadas pela CMJP; 

9.11. A CONTRATADA deverá prestar o fornecimento dos materiais solicitados em dias úteis 

durante o expediente normal; em caso de necessidade de atendimento em horário extra, ou 

em dia não útil, a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, não gerando nenhum 

ônus para a CONTRATANTE; 

9.12. Manter-se, durante toda a execução da avença, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

9.13. Emitir nota fiscal/fatura relativa à execução dos fornecimentos solicitados pela CMJP. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de João Pessoa 

Casa Napoleão Laureano 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 
8) 

h) 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) 

ii) 

iii) 

iv) 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 48, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa: 

(1) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 05% a 30% do valor do Contrato. 

(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 05% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 05% a 

30% do valor do Contrato. 

(4) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 05% 

a 30% do valor do Contrato.
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(5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 05% a 

30% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).



Câmara Municipal de João Pessoa 
Casa Napoleão Laureano 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação cu controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento da CMIP, para o exercício de 2026, 01.122.5279.012471 - 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CMIP, 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133 de 2021, assim como as demais normas federais e municipais aplicáveis, o 

Código de Defesa do Consumidor, e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 105, 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, observados os seguintes limites: 

a) Acréscimos: até o limite que não ultrapasse o valor máximo permitido para 

dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Supressões: até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.4. REVISÃO DE PREÇOS: Os preços contratuais poderão ser revistos excepcionalmente, 

mediante comprovação de variação extraordinária de custos, visando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. | Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
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como no Diário Oficial eletrônico da CMJP, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e art. 6º do Ato da Mesa Diretora Nº 009/2024. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 

contratual, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 

nº 14.133/21. 

João Pessoa/PB, 02 de março de 2026. 

VALDIR JOSÉ DOWSLEY 
Câmara Municipal de João Pesso 
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